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APRESENTAÇÃO 
 
 

Esta Cartilha tem como referencial a 10ª Edição, Revista e Atualizada pela Advocacia-Geral 
da União, que concebeu como material a Cartilha de “CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES 
PÚBLICOS FEDERAIS EM ELEIÇÕES”.  

 
A Cartilha reúne informações básicas acerca dos direitos políticos e das normas éticas e 
legais que devem nortear a atuação dos agentes públicos municipais em ano de processo 
eleitoral.  

 
O principal objetivo é evitar a prática de atos por agentes públicos, candidatos ou não, que 
possam ser questionados como indevidos nesse período, ou em relação aos quais se possa 
alegar transbordamento da ordem legalmente estabelecida para o pleito eleitoral e 
potencial influência na sua lisura.  

 
Ademais, as regras e dispositivos indicados e comentados nesta Cartilha têm como espírito 
norteador evitar que os meios disponíveis aos gestores públicos sejam utilizados 
indevidamente para favorecimento de candidaturas, assegurando assim a igualdade de 
condições na disputa eleitoral. Nesse sentido, por exemplo, são os dispositivos da Lei nº 
9.504/1997 (Lei das Eleições); da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidades), e 
as resoluções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

 
Depreende-se que o rol de condutas vedadas tem por objetivo essencial combater 
assimetrias de oportunidades indevidamente patrocinadas por recursos públicos (STJ REsp 
nº 1770-34, Min Luiz Fux). Assim, os agentes públicos da Administração Municipal de Serra 
devem ter cautela, para que seus atos não venham a provocar qualquer tipo de 
desequilíbrio na isonomia necessária entre os candidatos, evitando assim violar a 
moralidade e a legitimidade das Eleições 2026.  
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1. DEFINIÇÃO DE AGENTE PÚBLICO PARA FINS 
ELEITORAIS 

 
De acordo com a Lei Federal nº 9.504/1997 em seu artigo 73, § 1º: 
 

Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta 
ou fundacional. 

 
Verifica-se que a definição dada pela Lei é a mais ampla possível, de forma que estão 
compreendidos:  

 
• os agentes políticos (Presidente da República, Governadores, Prefeitos e respectivos 
Vices, Ministros de Estado, Secretários, Senadores, Deputados federais e estaduais, 
Vereadores etc.);  
• os servidores titulares de cargos públicos, efetivos ou em comissão, em órgão ou 
entidade pública (autarquias e fundações);  
• os empregados, sujeitos ao regime estatutário ou celetista, permanentes ou 
temporários, contratados por prazo determinado ou indeterminado, de órgão ou 
entidade pública (autarquias e fundações), empresa pública ou sociedade de 
economia mista;  
• as pessoas requisitadas para prestação de atividade pública (p. ex.: membro de Mesa 
receptora ou apuradora de votos, recrutados para o serviço militar obrigatório etc.);  
• os gestores de negócios públicos;  
• os estagiários;  
• os que se vinculam contratualmente com o Poder Público (prestadores terceirizados 
de serviço, concessionários ou permissionários de serviços públicos e delegados de 
função ou ofício público).  

 
 

2. PRINCÍPIO BÁSICO DE VEDAÇÃO DE CONDUTAS 
 
O princípio básico que deve nortear as condutas dos agentes públicos no período de 
eleição está disposto no caput do artigo 73 da Lei Federal nº 9.504, de 1997, a saber, “(....) 
Condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 
eleitorais”.  
 
Decorre que o Tribunal Superior Eleitoral tem o seguinte entendimento: 
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“(....) A configuração das condutas vedadas prescritas no art. 73, da Lei Federal nº 
9.504/1997, se dá com a mera prática de atos, desde que esses se subsumam às 
hipóteses ali elencadas, porque tais condutas, por presunção legal, são tendentes a 
afetar a igualdade de oportunidades entre os candidatos no pleito eleitoral, sendo 
desnecessário comprovar-lhes a potencialidade lesiva” (REsp nº 45.060, Acórdão de 
26/09/2013, Relatora Ministra Laurita Hilário Vaz).  

 
Assim, as condutas vedadas dispensam comprovação de dolo ou culpa do agente, sendo 
cláusulas de responsabilidade objetiva. Torna-se, portanto, desnecessária a análise da 
potencialidade lesiva para influenciar o pleito (REsp TSE nº 38704, Relator Ministro Edson 
Fachin, de 13.8.2019).  
 
 

3. CONDUTAS VEDADAS E USO INDEVIDO, DESVIO OU 
ABUSO DO PODER DE AUTORIDADE 
 
Conforme entendimento do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), “As CONDUTAS VEDADAS (Lei 
Federal nº 9.504/1997, artigo 73) constituem-se em espécie do gênero ABUSO DE 
AUTORIDADE. (…) O abuso do poder de autoridade é condenável por afetar a legitimidade 
e normalidade dos pleitos e, também, por violar o princípio da isonomia entre os 
concorrentes, amplamente assegurado na Constituição da República” (TSE ARO nº 718, 
Acórdão de 24/05/2005, Relator Ministro Luiz Carlos Madeira).  

 
Nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997, configura abuso de autoridade, para os fins do 
disposto no artigo 22, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência 
do disposto no §1º, artigo 37, da CRFB, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao 
cancelamento do registro ou do diploma (artigo 74).  

 
Assim, a prática de condutas vedadas pela Lei Federal nº 9.504/1997, poderá ser apurada 
em investigação judicial e ensejar aplicação do disposto no artigo 22, da LC nº 64/1990, 
que trata do uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 
autoridade, da utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em 
benefício de candidato ou partido político (TSE, AG nº 4.511, Acórdão de 23/03/2004, 
relator Ministro Fernando Neves da Silva).  

 
Nesse contexto, o TSE pacificou o seguinte entendimento: “(....) o abuso do poder político 
qualifica-se quando a estrutura da administração pública é utilizada em benefício de 
determinada candidatura ou como forma de prejudicar a campanha de eventuais 
adversários, incluindo neste conceito quando a própria relação de hierarquia na estrutura 
da administração pública é colocada como forma de coagir servidores a aderir a esta ou 
aquela candidatura” (Recurso Ordinário nº 265041, Relator Min. Gilmar Mendes, DJE 
08/05/2017).  
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Cumpre rever que a exigência da potencialidade lesiva da conduta para configuração do 
‘abuso do poder de autoridade’, previsto no artigo 22 da Lei Complementar nº 64, de 1990, 
objeto de reiteradas decisões do Tribunal Superior Eleitoral, não mais prevalece, em face 
da inclusão do inciso XVI, ao artigo 22, da Lei das Inelegibilidades (LC n.º 64/90), pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010, dispondo que “(....) para a configuração do ato abusivo, 
não será considerada a potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas 
a gravidade das circunstâncias que o caracterizam”.  

 
Nestes termos, o TSE decidiu recentemente no seguinte sentido: “(....) para configurar a 
prática de abuso de poder é necessária a comprovação da gravidade dos fatos, e não sua 
potencialidade para alterar o resultado da eleição, isto é, deve-se levar em conta o critério 
qualitativo - a aptidão da conduta para influenciar a vontade livre do eleitor e desequilibrar 
a disputa entre os candidatos -, e não o quantitativo, qual seja a eventual diferença de 
votos entre o candidato eleito para determinado cargo e os não eleitos. (....)” (Ac de 
5.2.2019 no REspe nº 114, Rel. Min. Admar Gonzaga), no mesmo sentido o Ac de 5.12.2017 
no AgR-RO nº 804483, Rel. Min. Jorge Mussi). 
 
 

4. CONDUTAS VEDADAS E ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA  
 
A revogação do art. 11, I, da Lei nº 8.429, de 1992, pela Lei nº 14.230, de 2021, não impede 

o eventual enquadramento das condutas vedadas pelo art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, 

em algum dos tipos enunciados nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429, de 1992. 

 

Nesse caso, a competência para processar e julgar o ato de improbidade não será da 

Justiça Eleitoral, mas da Justiça Comum (Justiça Federal no caso de autoridade da 

Administração Federal) (TSE, RO nº 1.717.231, Acórdão de 24/04/2012, relator Ministro 

Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira). As penalidades também não são de ordem 

eleitoral, mas de ordem cível-administrativa àquele que venha a ser condenado. 

 

A circunstância de os fatos narrados em investigação judicial na Justiça Eleitoral 

configurarem, em tese, improbidade administrativa não obsta a competência dessa Justiça 

especializada para apuração dos eventuais ilícitos eleitorais (condutas vedadas e uso 

indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade), nem para 

imposição das penalidades previstas na legislação eleitoral (TSE, AgR-RO nº 2.365, Acórdão 

de 01/12/2009, relator Ministro Arnaldo Versiani Leite Soares; e AG nº 3.510, Acórdão de 

27/03/2003, relator Ministro Luiz Carlos Lopes Madeira).  
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E ainda, “Mesmo se tratando de condutas, em tese, passíveis de caracterizar improbidade 

administrativa, essa Justiça Especializada tem competência para julgar os feitos que visem 

à apuração de delitos eleitorais.” (Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 31284, 

Acórdão de 08/04/2014, Relator(a) Min. LAURITA HILÁRIO VAZ, Publicação: DJE de 

20/05/2014). 

 
 

5. CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM 
CAMPANHAS ELEITORAIS  
 

LEMBRETE PARA AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2026:  
 
Recomenda-se a leitura da Resolução TSE nº 23.610, de 18 de dezembro de 2019, com as 
modificações trazidas pela Resolução TSE nº 23.755, de 02 de março de 2026, que dispõe 
sobre propaganda eleitoral. 

 
 

5.1  PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA 
 
DEFINIÇÃO de Propaganda Eleitoral: Constitui propaganda eleitoral aquela adrede 
preparada para influir na vontade do eleitor, em que a mensagem é orientada à atração e 
conquista de votos.1 

 
No entanto, a partir da nova redação do artigo 36-A, a Lei das Eleições (Lei Federal nº 
9.504/97), passou-se a prever que não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde 
que não envolvam pedido explícito de voto: (1) a menção à pretensa candidatura, (2) a 
exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos, além dos atos previstos nos incisos 
I a VII daquele artigo. Ou seja, a lei não define o que é propaganda eleitoral antecipada, mas 
diz, somente, o que não é. 

 
Período: a propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da 
eleição (cf. artigo 36, caput, da Lei 9.504/1997, com a redação dada pela Lei 13.165/2015 
e artigos 2º e 27 da Res.-TSE nº 23.610/19). 

 
Penalidades: sujeição do responsável pela divulgação da propaganda e, quando 
comprovado o seu prévio conhecimento, do beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo da 
propaganda, se este for maior (cf. artigo 36, § 3º, da Lei nº 9.504, de 1997). 

 

                                                           
1 GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. São Paulo: Atlas, 218, p. 390 
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EXCEÇÕES: Conforme o disposto no artigo 36-A da Lei 9.504, de 1997 (com a redação dada 
pela Lei 13.165, de 2015), não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 
envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das 
qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura 
dos meios de comunicação social, inclusive via internet: I - a participação de filiados a 
partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas, encontros ou debates 
no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos 
políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento 
isonômico; II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado 
e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, 
discussão de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às 
eleições, podendo tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação 
intrapartidária; III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 
material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a 
realização de debates entre os pré-candidatos; IV - a divulgação de atos de parlamentares 
e debates legislativos, desde que não se faça pedido de votos; V - a divulgação de 
posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes sociais; VI - a 
realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de 
veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para 
divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; e VII - campanha de arrecadação prévia 
de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º do artigo 23 desta Lei. 

 
PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET: A lei permite a propaganda eleitoral na internet, a 
partir do dia 16 de agosto do ano da eleição. (artigo 27 da Res.-TSE nº 23.610/19). Todavia, 
é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na internet, salvo o 
impulsionamento de conteúdo, desde que identificado de forma inequívoca como tal e 
contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus representantes 
(artigo 57-C, da Lei 9.504/97, com a redação dada pela Lei 13.488/17). 

 
Mas ATENÇÃO: de acordo com o art. 29, § 11, da Resolução TSE nº 23.610/2019, incluído 
pela Resolução TSE nº 23.732/2024, “É vedada, desde 48 (quarenta e oito) horas antes até 
24 (vinte e quatro) horas depois da eleição, a circulação paga ou impulsionada de 
propaganda eleitoral na internet, mesmo se a contratação tiver sido realizada antes desse 
prazo, cabendo ao provedor de aplicação, que comercializa o impulsionamento, realizar o 
desligamento da veiculação de propaganda eleitoral”. 
 

LEMBRE-SE: é crime eleitoral publicar ou impulsionar novo post, anúncio ou qualquer tipo 
de propaganda no dia da eleição. Não há, contudo, problema em manter os que já existem. 
(artigo 39, § 5º, IV, da Lei 9.504/97, incluído pela Lei 13.488/17). 
 
IMPORTANTE: a partir da edição da Lei 13.488/17, qualquer pessoa física, desde que não 
impulsione, poderá realizar propaganda eleitoral na internet por meio de blogs, redes 
sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas. 
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IMPORTANTE: a partir da edição da Lei 13.487/17, não será permitido qualquer tipo de 
propaganda política paga no rádio e na televisão. 

 
 

5.2  PUBLICIDADE E PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE  
 
Conduta: infringência ao disposto no § 1° do artigo 37 da Constituição Federal, o qual 
determina que a “publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos”, que configura abuso de autoridade, para fins do 
disposto no artigo 22 da Lei Complementar nº 64, de 1990 (cf. artigo 74 da Lei nº 9.504, 
de 1997). 
 
Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.  

 
Penalidades: por configurar abuso do poder de autoridade, acarreta inelegibilidade de 
quantos hajam contribuído para a prática do ato para as eleições a se realizarem nos 8 
(oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou a conduta vedada, além da 
cassação do registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pelo abuso do 
poder de autoridade (cf. inciso XIV do artigo 22 da Lei Complementar nº 64, de 1990); se 
o responsável for candidato, cancelamento do registro ou do diploma (cf. artigo 74 da Lei 
nº 9.504, de 1997).  
 

IMPORTANTE – Realização de Eventos em período eleitoral (PARECER n. 
00001/2018/CTEL/CGU/ AGU – Aprovado pela Advogada-Geral da União):  
- A Lei Federal nº 9.504/97 não veda, a priori, a realização de eventos durante o período 
de defeso eleitoral; 
- Não é vedada a realização de eventos, tais quais os: a) de caráter técnico-científico, 
direcionados a público determinado e com divulgação restrita, com o objetivo de 
discussão de tema específico de interesse da Administração; b) comemorativos de datas 
cívicas, históricas ou culturais, desde que já incorporados ao calendário regular do órgão 
ou entidade; c) previstos em lei para realização no período de defeso eleitoral; e d) de 
inauguração, com observância das restrições legais; 
- O conteúdo apresentado no evento deve ser relacionado à missão institucional do órgão 
ou entidade e ter caráter informativo, educacional e de orientação social; 
- A divulgação do evento deve ser orientada por máxima cautela, para que se evite a 
promoção pessoal de agente público ou qualquer forma de favorecimento pessoal; 
- O conteúdo apresentado e o material de divulgação devem ser confeccionados com 
utilização de linguagem neutra, sem emissão de juízo de valor ou exaltação de atos, 
programas, obras, serviços e campanhas do órgão ou entidade, assim como a 
comparação entre diferentes gestões; 
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- É vedada a utilização de marcas, símbolos ou imagens associadas a candidatos. 

 
 

5.3 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL  
 
Definição de publicidade institucional: aquela destinada a informar à sociedade a realização 
de atos, programas, obras e serviços de caráter estritamente educativo, informativo ou de 
orientação social. 

 
Conduta: autorizar, nos três meses que antecedem o pleito, publicidade institucional dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave 
e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral, e na hipótese de 
propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado (cf. artigo 73, 
inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504, de 1997).  

 
Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de 4 de julho de 2026 
até a realização das eleições.   

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 
da Lei nº 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  

 
EXEMPLO: “Configura propaganda institucional vedada a manutenção de placas de obras 
públicas colocadas anteriormente ao período previsto no artigo 73, VI, b, da Lei das 
Eleições, quando delas constar expressões que possam identificar autoridade, servidores 
ou administrações cujos cargos estejam em disputa na campanha eleitoral.” (TSE, ED-ED-
AgR-AI nº 10.783, Acórdão de 15/04/2010, relator Ministro Marcelo Henriques Ribeiro de 
Oliveira. “É vedada a permanência de placas identificadoras de obras públicas e com 
conteúdo promocional do governo concorrente ao pleito, ainda que confeccionadas pela 
iniciativa privada.” (Recurso Especial Eleitoral nº 59297, Relator(a) Min. Luciana Christina 
Guimarães Lóssio, Acórdão de 09/12/2015). 

 

OBSERVAÇÕES: 
 
Âmbito de aplicação: Esta vedação específica se aplica apenas aos agentes públicos das 
esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição (cf. §3º do art. 73 da 
Lei nº 9.504/1997). 
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Autorização em data anterior: segundo o TSE, “A configuração da conduta vedada do art. 
73, VI, b, da Lei nº 9.504/97 - proibição de publicidade institucional nos três meses que 
antecedem a eleição - ante a natureza objetiva da referida norma independe do momento 
em que autorizada a publicidade, bastando a sua manutenção no período vedado.”  
(RESPE nº 60414, Relatora Ministra Luciana Lóssio, julgado em 17/12/2015). No mesmo 
sentido: “3. (...) (ii) a permanência de publicidade institucional durante o período vedado 
é suficiente para que se aplique a multa prevista no art. 73, § 4º, da Lei nº 9.504/1997, 
sendo irrelevante que a peça publicitária tenha sido autorizada e afixada em momento 
anterior; (...)” (AgR no AI nº 060316606, Relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgado 
em 07/10/2021). 
 
Publicação de atos oficiais: Registre-se, ainda, que o Tribunal Superior Eleitoral firmou 
entendimento no sentido de que a publicação de atos oficiais ou meramente 
administrativos não caracteriza publicidade institucional por não apresentarem 
conotação eleitoral (AgR-REspe nº 25.748, Relator Ministro Caputo Bastos, julgado em 
07/11/2006). 

 
Zelo em sítio institucional: Para o TSE, “os agentes públicos devem zelar pelo conteúdo a 
ser divulgado em sítio institucional, ainda que tenham proibido a veiculação de 
publicidade por meio de ofícios a outros responsáveis, e tomar todas as providências para 
que não haja descumprimento da proibição legal” (AgRREspe nº 35.590, Relator Ministro 
Arnaldo Versiani, julgado em 29/04/2010). Nesse sentido o Parecer n. 
003/2018/CTEL/CGU/AGU afirma que “na medida em que se torna difícil a definição de 
parâmetros exatos para conceituar determinada publicação como publicidade 
institucional, é importante que os órgãos públicos adotem máxima cautela quanto ao 
conteúdo, forma, finalidade e utilidade de cada publicação”.  

 
“O descumprimento do preceito consubstanciado no art. 73, inciso VI, alínea b, da Lei nº 
9.504/97, pressupõe a existência de publicidade institucional, o que não se confunde com 
ato de campanha realizado por meio de um “bate-papo” virtual, via Facebook.” 
(Representação nº 84890, Relator Ministro Tarcisio Vieira De Carvalho Neto, julgado em 
04/09/2014). 

 
Propagação indireta: “6. A proibição de publicidade institucional, nesse contexto, impede 
que a propagação de fatos positivos relativos ao Governo do Estado seja levada a efeito 
não apenas pelo próprio governo do Estado, mas ainda por intermédio de entes 
federativos interpostos. Do contrário, abrir–se–ia um inaceitável flanco para burlas, 
permitindo–se que a imagem pública de gestores lançados à reeleição fosse 
impunemente polida e impulsionada, mediante a intervenção de correligionários 
ocupantes de cargos em outras esferas da Federação.” (RO-El nº 176880, Relator Ministro 
Edson Fachin, julgado em 25/03/2021). 
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5.4  AUMENTO DE GASTOS COM PUBLICIDADE DE 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES PÚBLICAS  
 
Conduta: empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores 
empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito; (cf. artigo 
73, inciso VII, da Lei n.º 9.504, de 1997, com a redação dada pela Lei nº 14.356/2022). 
 
Período: no primeiro semestre do ano da eleição.  

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 
da Lei nº 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  

 
Forma de cálculo: de acordo com o § 14 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997, inserido pela Lei 
nº 14.356/2022, “para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste 
artigo, os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir da data em 
que foram empenhados”. 
 
 

5.5 PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS EM INAUGURAÇÕES 
DE OBRAS PÚBLICAS  
 
Conduta: comparecimento de candidato em inaugurações de obras públicas (cf. artigo 77 
da Lei nº 9.504, de 1997).  

 
Período: nos três meses anteriores à eleição, ou seja, a partir de 4 de julho de 2026. 

 
Penalidades: cassação do registro de candidatura ou do diploma de eleito (cf. parágrafo 
único do artigo 77 da Lei nº 9.504, de 1997); e, no caso de configurado abuso do poder de 
autoridade, inelegibilidade de quantos hajam contribuído para a prática do ato para as 
eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou a 
conduta vedada (cf. inciso XIV do artigo 22 da Lei Complementar nº 64, de 1990).  
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OBSERVAÇÃO  
 
Abrangência: com a Lei Federal nº 12.034/2009, a vedação passou a alcançar o simples 
comparecimento a inaugurações de obras públicas, não mais demandada a participação 
no evento, além disso, passou a ser aplicável aos candidatos a qualquer cargo, não só aos 
cargos para o Poder Executivo. 
  
OBSERVAÇÃO - inauguração de obra privada: O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade, entendeu que a participação de candidato em inauguração de obra de 

instituição privada não caracteriza a conduta vedada prevista no art. 77 da Lei nº 

9.504/1997, ainda que a obra tenha sido subsidiada com dinheiro público. (Recurso 

Especial Eleitoral nº 18-212, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, julgado em 

3.10.2017)  

 
 

5.6  CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS  
 
Conduta: contratação, com recursos públicos, de shows artísticos para inauguração de 
obras ou serviços públicos (cf. artigo 75 da Lei nº 9.504, de 1997).  

 
Período: nos três meses anteriores à eleição, ou seja, a partir de 4 de julho de 2026. 

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta e cassação do registro de candidatura ou do 
diploma de eleito do candidato beneficiado, seja agente público ou não (cf. parágrafo 
único do artigo 75 da Lei nº 9.504, de 1997); e, no caso de configurado abuso do poder de 
autoridade, inelegibilidade de quantos hajam contribuído para a prática do ato para as 
eleições a se realizarem nos oito anos subsequentes à eleição (cf. inciso XIV do artigo 22 
da Lei Complementar nº 64, de 1990). 
 

OBSERVAÇÃO: 
 

Showmícios e livemícios: o TSE estabeleceu que “12. Esta Corte tem entendimento no 
sentido de que ‘a utilização de forma reiterada de showmício e eventos assemelhados 
como meio de divulgação de candidaturas, com intuito de captação de votos, é grave e 
caracteriza abuso do poder econômico’ [...] 13. Também, já foi assinalado que a 
proibição se estende aos livemícios, em que a promoção a candidaturas se utiliza de 
shows realizados em plataformas digitais [...] 14. As restrições, contudo, não alcançam 
a liberdade de engajamento político da classe artística, já havendo o STF fixado que tais 
pessoas podem manifestar ‘seu posicionamento político em seus shows ou em suas 
apresentações’ (ADI 5970, Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 08/03/2022) [...]””. (Ref-AIJE nº 
060127120, Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 29/09/2022).  
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Vide a Resolução TSE n. 23.610, de 18/12/2019, que dispõe sobre propaganda eleitoral, 
utilização e geração do horário gratuito e condutas ilícitas em campanha eleitoral, com 
a redação conferida pela Resolução TSE nº 23.732/2024:  

 
“Art. 17. É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado, presencial ou 
transmitido pela internet, para promoção de candidatas e candidatos e a apresentação, 
remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral, 
respondendo a pessoa infratora pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se 
for o caso, pelo abuso de poder (STF: ADI nº 5.970/DF, j. em 7.10.2021, e TSE: CTA nº 
0601243-23/DF, DJe de 23.9.2020).  
§ 1º A proibição de que trata o caput deste artigo não se estende:  
I - às candidatas e aos candidatos que sejam profissionais da classe artística, cantoras, 
cantores, atrizes, atores, apresentadoras e apresentadores, que poderão exercer as 
atividades normais de sua profissão durante o período eleitoral, exceto em programas 
de rádio e de televisão, na animação de comício ou para divulgação, ainda que de forma 
dissimulada de sua candidatura ou de campanha eleitoral; e  
II - às apresentações artísticas ou shows musicais em eventos de arrecadação de 
recursos para campanhas eleitorais previstos no art. 23, § 4º, V, da Lei nº 9.504/1997 
(STF: ADI nº 5.970/DF, j. em 7.10.2021) 
§ 2º Nos eventos de arrecadação mencionados no inciso II do § 1º deste artigo, é livre a 
manifestação de opinião política e preferência eleitoral pelas(os) artistas que se 
apresentarem e a realização de discursos por candidatas, candidatos, apoiadoras e 
apoiadores. 

 
 

5.7  PRONUNCIAMENTO EM CADEIA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO  
 
Conduta: é vedado, nos três meses que antecedem o pleito, “fazer pronunciamento em 
cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da 
Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções de 
governo.”(cf. artigo 73, inciso VI, alínea “c”, da Lei nº 9.504, de 1997).  

 
Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de 4 de julho de 2026.  

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 da 
Lei nº 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  
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OBSERVAÇÃO 
 
Âmbito de aplicação: Esta vedação específica se aplica apenas aos agentes públicos das 
esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição (cf. §3º do artigo 73 da 
Lei nº 9.504, de 1997). 
 
De acordo com o art. 15, § 2º, da Resolução TSE nº 23.735/2024, alterada pela Resolução 
TSE nº 23.757/2026, “a publicidade institucional vedada pela alínea “b” do inciso VI deste 
artigo é comprovada pela indicação de nomes, slogans, símbolos, expressões, imagens ou 
outros elementos que permitam identificar autoridades, governos ou administrações cujos 
cargos estejam em disputa na campanha eleitoral”. 

 
 

5.8 PROPAGANDA ELEITORAL EM SÍTIOS OFICIAIS OU 
HOSPEDADOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA  
 
Conduta: veiculação, ainda que gratuitamente, de propaganda eleitoral na internet, em 
sítios oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (cf. artigo 57-C, § 1º, 
inciso II, da Lei nº 9.504, de 1997).  
 
Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.  

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
R$ 5.000,00 a R$ 30.000,00, ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se 
esse cálculo superar o limite máximo da multa, aos agentes responsáveis e ao beneficiário, 
quando comprovado o prévio conhecimento deste (cf. artigo 57-C, § 2º, da Lei nº 9.504, 
de 1997), sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 
disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes. 
 

OBSERVAÇÃO: 
Link em página oficial: Para o TSE “a utilização de página mantida por órgão da administração 
pública do município, como meio de acesso, por intermédio de link, a sítio que promove 
candidato, configura violação ao art. 57-C, § 1º, II, da Lei nº 9.504/97. O fato de constar da 
página oficial somente o link do sítio pessoal do candidato, e não a propaganda em si, não 
afasta o caráter ilícito de sua conduta, uma vez que a página oficial foi utilizada como meio 
facilitador de divulgação de propaganda eleitoral em favor do representado” (AgRREspe nº 
838.119, Relator Ministro Arnaldo Versiani, julgado em 21/06/2011).  
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NO MESMO SENTIDO: “A utilização de link em site oficial para direcionamento a sítio pessoal 
de candidato caracteriza a conduta vedada por lei (art. 57-C, § 1º, II, Lei nº 9.504/97).” 
(Recurso em Representação nº 78213, Relator Ministro Admar Gonzaga Neto, julgado em 
05/08/2014); “A utilização de página na internet mantida por órgão público para veicular link 
de sítio pessoal de candidato, do qual consta propaganda eleitoral, enquadra-se na vedação 
contida no art. 57-C, § 1º, II, da Lei nº 9.504/97. Precedentes.” (Recurso Especial Eleitoral nº 
802961, Relatora designada Ministra Luciana Lóssio, julgado em 28/11/2013) 

 
 

5.9 VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE NOMES E SIGLAS DE 
ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
 
Conduta: O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens associadas ou 
semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 
economia mista constitui crime (cf. artigo 40 da Lei n° 9.504, de 1997).  

 
Período: durante o período da propaganda eleitoral, ou seja, a partir de 16 de agosto do 
ano da eleição (artigo 36 da Lei nº 9.504/97 e artigos 2º e 27 da Resolução TSE nº 
23.610/19).  

 
Penalidades: detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços 
à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR. 

 
EXEMPLOS: associar ao nome do candidato todo ou parte de nome de órgão público de 
ente da federação, suas autarquias e fundações (ex: Fulano do IPS); uso pelo candidato do 
logotipo de órgão público de ente da federação, suas autarquias e fundações; utilização de 
nome de órgão público de ente da federação, suas autarquias e fundações no nome de 
urna do candidato, santinho e propaganda impressa.  
 

OBSERVAÇÃO: 
 
Não deve ser autorizada a utilização no nome da urna do candidato da designação oficial ou 
sigla de órgãos públicos, autarquias, empresas públicas ou sociedade de economia mista. 
(Recurso Eleitoral n° 106.81.2012.6.19.0105, TRE/RJ); o art. 40 da Lei n. 9.504/1997 se 
constitui numa limitação legal a ser observada pelos candidatos quando da escolha de sua 
variação nominal, tornando inviável o uso de expressão associada ou semelhante às 
empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista, entre 
as quais, por óbvio, a sigla que identifica o ente da administração (Recurso Eleitoral nº 136-
33.2012.6.17.0086, TRE/PE).  
O crime eleitoral ocorre durante o período da propaganda eleitoral, contudo é vedado a 
qualquer tempo o uso, sem autorização, do nome alheio - inclusive de órgãos públicos - em 
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propaganda comercial (Código Civil, art. 18) e incorre em crime quem altera, falsifica ou faz 
uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou 
identificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública (Código Penal, art. 296, §1º, 
III) 

 
 

5.10 BENS, MATERIAIS OU SERVIÇOS PÚBLICOS  
 

5.10.1 CESSÃO E UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS  
 
Conduta: “ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 
móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios (…)”, (cf. artigo 73, inciso I, da Lei nº 
9.504, de 1997).  
 
Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.  
 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 
da Lei n° 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  

 
EXEMPLOS: realização de comício em bem imóvel de ente da federação; utilização de 
veículo oficial para transportar material de campanha eleitoral; cessão de repartição 
pública para atividade de campanha eleitoral; utilização de bens da repartição, tais como 
celulares e computadores para fazer propaganda eleitoral de candidato; distribuição de 
cestas básicas. 

 
EXCEÇÕES:  A vedação de cessão e utilização de bens públicos é excepcionada quando se 
tratar da realização de convenção partidária (cf. artigo 73, parte final do inciso I, da Lei nº 
9.504, de 1997). 

 
A vedação de cessão e utilização de bens públicos não se aplica ao uso, em campanha, 
pelos candidatos à reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador do Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas 
residências oficiais, com os serviços inerentes à sua utilização normal, para realização de 
contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham 
caráter de ato público (cf. § 2°, art. 73 da Lei nº 9.504/1997). 
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OBSERVAÇÕES: 
 
Benefício a candidatura e uso efetivo: “1.  O artigo 73 da Lei nº 9.504/1997 tutela a 
igualdade na disputa entre os candidatos participantes do pleito, no intuito de manter a 
higidez do processo eleitoral. Contudo, para afastar legalmente determinado mandato 
eletivo obtido nas urnas, compete à Justiça Eleitoral verificar a existência de provas seguras 
de que o uso da máquina pública foi capaz de atingir o bem protegido pela referida norma. 
Na linha da jurisprudência do TSE, “para configuração da conduta vedada descrita no 
artigo 73, I, da Lei nº 9.504/97, é necessário que a cessão ou utilização de bem público seja 
feita em benefício de candidato, violando-se a isonomia do pleito”, pois “o que a lei veda é 
o uso efetivo, real, do aparato estatal em prol de campanha, e não a simples captação de 
imagens de bem público” (Rp nº 3267-25/DF, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgada em 
29.3.2012). 2. Configura a conduta vedada pelo artigo 73, incisos I e III, da Lei nº 
9.504/1997 a efetiva utilização de bens públicos - viatura da Brigada Militar e farda policial 
- e de servidores públicos - depoimentos de policiais militares fardados gravados no 
contexto da rotina de trabalho e divulgados para promoção de candidatura política. 
(Recurso Ordinário nº 137994, Relator(a) Min. Gilmar Ferreira Mendes, Dje 22/03/2017). 
 
Antes do pedido de registro de candidatura: O Tribunal Superior Eleitoral entende que “(...) 
a conduta vedada prevista no art. 73, I, da Lei 9.504/97 pode se configurar mesmo antes 
do pedido de registro de candidatura” (AgR no REspEl nº 060050616, Relator Ministro 
Benedito Gonçalves, julgado em 13/10/2022) 
 
Uso de imagem de bem público: A utilização de bens públicos como cenário para 
propaganda eleitoral é lícita desde que presentes os seguintes requisitos: a) o local das 
filmagens seja de livre acesso a qualquer pessoa; b) o serviço não seja interrompido em 
razão das filmagens; c) o uso das dependências seja franqueado a todos os demais 
candidatos e d) a utilização se restrinja à captação de imagens, sem encenação. (AgR no 
AREspEl nº 060055738, Relator Ministro Sergio Silveira Banhos, julgado em 24/03/2022). 

 
 

5.10.2 USO ABUSIVO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  
 
Conduta: “usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram” 
(cf. artigo 73, inciso II, da Lei nº 9.504, de 1997).  
 
Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.  

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
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candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 
da Lei nº 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  
 
EXEMPLOS: uso de transporte oficial para locomoção a evento eleitoral, uso de gráfica 
oficial, remessa de correspondência com conotação de propaganda eleitoral, manutenção 
de link para páginas pessoais de agentes públicos em sítios oficiais etc. 
 
 

5.10.3 USO DE BENS E SERVIÇOS DE CARÁTER SOCIAL  
 
Conduta: “Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público” (cf. artigo 73, inciso IV, da Lei nº 9.504, de 1997).  
 
Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.  

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 
da Lei nº 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  
 
EXEMPLO: “Uso de programa habitacional do poder público, por agente público, em 
período eleitoral, com distribuição gratuita de lotes com claro intuito de beneficiar 
candidato que está apoiando” (REsp nº 25.890, Acórdão de 29/06/2006, relator Ministro 
José Augusto Delgado).  

 

OBSERVAÇÕES:  
 
“Para a configuração da conduta vedada prevista no artigo 73, IV, da Lei nº 9.504/97, é 
necessário que, no momento da distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social 
custeada ou subvencionada pelo Poder Público, ocorra o uso promocional em favor de 
candidato, partido político ou coligação.” (Recurso Especial Eleitoral nº 53067, Relator(a) 
Min. Henrique Neves Da Silva, DJE 02/05/2016) 
 
“Para a configuração do referido ilícito exige–se que o uso promocional em favor de 
candidato seja contemporâneo à efetiva entrega das benesses.” (AgR–REspEl 0600398–
53, Relator Ministro Og Fernandes, julgado em 04/06/2020).  
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Interrupção de programas: segundo o TSE, “não se exige a interrupção de programas nem 
se inibe a sua instituição. O que se interdita é a utilização em favor de candidato, partido 
político ou coligação. (...)” (EREspe nº 21.320, Relator Ministro Luiz Carlos Lopes Madeira, 
julgado em 09/11/2004). Portanto, não há que se falar em suspensão ou interrupção de 
programas, projetos e ações durante o ano eleitoral, mas nestes não se pode fazer ou 
permitir o uso promocional em favor de candidato. 
 
O TSE já estabeleceu que “consoante a jurisprudência desta Corte Superior, o ilícito do 
art. 73, IV, da Lei 9.504/97 pressupõe três requisitos cumulativos: a) contemplar bens e 
serviços de cunho assistencialista diretamente à população; b) ser gratuito, sem 
contrapartidas; c) ser acompanhado de caráter promocional em benefício de candidatos 
ou legendas”. (AgR-REspEl nº 060004091, Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado 
em 16/02/2023). No mesmo sentido: REspEl nº  060149454, Relator Ministro Benedito 
Gonçalves, julgado em 15/03/2022. 

 
 
5.10.4  DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES OU 
BENEFÍCIOS  
 
Conduta: “No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 
promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.” (cf. § 10 do 
artigo 73 da Lei nº 9.504, de 1997).  
 
Período: durante todo o ano de eleição.  

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 
da Lei nº 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  
 
EXEMPLOS: doações de cesta básica, de material de construção e de lotes.  

 
EXCEÇÕES: nos casos de calamidade pública e estado de emergência ou programas sociais 
autorizados em lei e já em execução no exercício anterior (cf. parte final do §10 do artigo 
73 da Lei nº 9.504, de 1997).  
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OBSERVAÇÕES: 
  
Programas sociais executados por entidade nominalmente vinculada a candidato: estão 
vedados, no ano eleitoral, os programas sociais executados por entidade nominalmente 
vinculada a candidato ou por esse mantida, ainda que autorizados em lei ou em execução 
orçamentária no exercício anterior (cf. § 11 do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 1997). 
 
Convênio com entidades públicas e privadas: “A assinatura de convênios e o repasse de 
recursos financeiros a entidades públicas e privadas para a realização de projetos na área 
da cultura, do esporte e do turismo não se amoldam ao conceito de distribuição gratuita, 
previsto no artigo 73, § 10, da Lei nº 9.5047/97, sobretudo quando os instrumentos 
preveem a adoção de contrapartidas por parte das instituições.” (RESPE nº 282.675, 
Relator Ministro Marcelo Ribeiro, julgado em 24/04/2012). 
 
Atos vinculados e transferências no mesmo âmbito federativo: No Parecer Plenário 
02/2016/CNU-Decor/CGU/AGU (28/6/2016), aprovado pelo Advogado Geral da União, 
concluiu-se que a vedação prevista no art. 73, §10, da Lei nº 9.504, de 30/09/1997, dirige-
se à distribuição gratuita e discricionária diretamente a particulares, incluídas as doações 
com encargo e cessões, não alcançando atos vinculados em razão de direito subjetivo do 
beneficiário, ou transferências entre órgãos públicos do mesmo ente federativo ou entre 
entes federativos distintos, observando-se neste último caso o disposto no inciso VI, 
alínea “a”, do mesmo artigo, que as veda nos três meses anteriores ao pleito eleitoral, e, 
em qualquer caso, a não realização de solenidades, cerimônias, atos, eventos ou 
reuniões públicas de divulgação, ou qualquer outra forma de exaltação do ato 
administrativo de transferência, capaz de afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais. 
 
Produtos perecíveis e situações excepcionais: “É possível, em ano de eleição, a realização 
de doação de pescados ou de produtos perecíveis quando justificada nas situações de 
calamidade pública ou estado de emergência ou, ainda, se destinada a programas sociais 
com autorização específica em lei e com execução orçamentária já no ano anterior ao 
pleito. No caso dos programas sociais, deve haver correlação entre o seu objeto e a coleta 
de alimentos perecíveis apreendidos em razão de infração legal. 2. Consulta respondida 
afirmativamente.” (Consulta nº 5639, Relator Min. Gilmar Ferreira Mendes, julgada em 
02/05/2015). 
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5.11 RECURSOS HUMANOS  
 

5.11.1 CESSÃO DE SERVIDORES OU EMPREGADOS OU 
USO DE SEUS SERVIÇOS 
  
Conduta: “ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês 
de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado” (cf. artigo 73, 
inciso III, da Lei nº 9.504, de 1997 e Resolução TSE nº 23.735, de 2024). De acordo com a 
referida resolução, a vedação também alcança os comitês de campanha eleitoral de 
federação.  
 
Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.  

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 
da Lei nº 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  

 
EXCEÇÃO: Servidores devidamente licenciados, fora do horário de trabalho ou em gozo de 
férias (em relação a esta última exceção, vide a Resolução TSE nº 21.854, elaborada na CTA 
n. 1096, Relator Ministro Luiz Carlos Lopes Madeira, julgada em 01/07/2004).  
 

OBSERVAÇÕES:  
 
“A vedação contida no artigo 73, III, da Lei nº 9.504/97 é direcionada aos servidores do 
Poder Executivo, não se estendendo aos servidores dos demais poderes, em especial do 
Poder Legislativo, por se tratar de norma restritiva de direitos, a qual demanda, portanto, 
interpretação estrita.” (Recurso Especial Eleitoral nº 119653, Relator(a) Min. Luciana 
Christina Guimarães Lóssio, DJE 12/09/2016) 
 
“A conduta vedada encartada no artigo 73, III, da Lei das Eleições reclama a cessão de 
servidor público ou empregado da Administração, bem como o uso de seus serviços, para 
comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o 
horário de expediente, razão por que o seu âmbito de proteção não alberga o servidor 
público cedido.” (Recurso Especial Eleitoral nº 76210, Relator(a) Min. Luiz Fux, DJE 
06/05/2015) 
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Exercício do cargo e identificação: Os agentes políticos e servidores ocupantes de cargo 
em comissão, em relação aos quais pode haver o extravasamento do horário de 
expediente normal, caso participem de campanha eleitoral de candidato, partido político 
ou coligação, não devem fazê-lo quando estiverem no exercício do cargo público, nem 
tampouco podem se identificar como agentes públicos.  

 
 

5.11.2 NOMEAÇÃO, CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, 
DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA, SUPRESSÃO OU 
READAPTAÇÃO DE VANTAGENS, REMOÇÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DE OFÍCIO E EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO 
 
Conduta: “nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 
funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 
circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena 
de nulidade de pleno direito (...)” (cf. artigo 73, inciso V, da Lei n° 9.504, de 1997).  

 
Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de 4 de julho de 2026, e 
até a posse dos eleitos (CF artigo 73, V, da Lei Federal nº 9.504/97 e Anexo I da Resolução 
TSE nº 23.760, de 4 de março de 2026).  

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (CF §§ 4° e 8° do artigo 73 
da LF nº 9.504/97); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que tenha 
sido beneficiado, agente público ou não (CF § 5° do artigo 73 da LF nº 9.504, de 1997).  

 
EXCEÇÕES: (a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 
dispensa de funções de confiança; (b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do 
Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da 
República; (c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o dia 4 
de julho de 2026; (d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Executivo; (e) a transferência ou remoção de ofício de 
militares, policiais civis e de agentes penitenciários (cf. alíneas do inciso V do artigo 73 da 
Lei nº 9.504, de 1997).  
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OBSERVAÇÕES: 
 
Possibilidade de realização de concurso público: O TSE entende que o disposto no artigo 73, 
inciso V, da Lei nº 9.504, de 1997, não proíbe a realização de concursos públicos (Resolução 
TSE nº 21.806, elaborada na CTA nº 1065, Relator Ministro Fernando Neves da Silva, 
julgada em 08/06/2004). 
Caso o concurso público não seja homologado até 4 de julho de 2026, a nomeação e posse 
dos aprovados só poderá ocorrer após a posse dos eleitos.  
 
Contratação e demissão de temporários: O TSE firmou ainda o entendimento de que as 
contratações e demissões de servidores temporários também são vedadas pela lei no 
prazo de restrição (EREspe n° 21.167, Relator Ministro Fernando Neves da Silva, julgado 
em 21/08/2003). Esse entendimento foi recentemente reafirmado no AgR no RESPE nº 
060051543, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 07/04/2022. 
 
“O fato de o servidor nomeado para cargo em comissão ter sido exonerado e, logo em 
seguida, nomeado para cargo em comissão com concessão de maior vantagem pecuniária 
não permite, por si só, afastar a ressalva do art. 73, V, a, da Lei nº 9.504/97, porquanto tal 
dispositivo legal não veda eventual melhoria na condição do servidor.” (RESPE nº 299446, 
Relator Ministro Arnaldo Versiani, julgado em 06/11/2012). 
 
Renovação de contratos temporários: “A renovação de contratos de servidores públicos 
temporários, nos três meses que antecedem as eleições, configura conduta vedada, nos 
termos do artigo 73, inciso V, da Lei nº 9.504/1997.” (RESPE nº 38704, Relator Ministro 
Edson Fachin, julgamento em 13/08/2019). 
 
“Mesmo que as contratações tenham ocorrido antes do prazo de três meses que antecede 
o pleito, a que se refere o art. 73, V, da Lei das Eleições, tal alegação não exclui a 
possibilidade de exame da ilicitude para fins de configuração do abuso do poder político, 
especialmente porque se registrou que não havia prova de que as contratações ocorreram 
por motivo relevante ou urgente, conforme consignado no acórdão recorrido” (RESPE nº 
1522-10/MG, Relator Ministro Henrique Neves da Silva, julgado em 03/11/2015). 
 
Funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais: “A jurisprudência do Tribunal 
Superior Eleitoral tem adotado rigor quanto aos limites de incidência da norma permissiva 
da alínea d do inciso V do art. 73 da Lei das Eleições, em face da vedação, no período de 
três meses que antecede o pleito até a posse dos eleitos, dos atos de movimentação 
funcional (nomeação, contratação, admissão, demissão sem justa causa, supressão ou 
readaptação de vantagens, entre outros), porque tais condutas possuem nítido e expressivo 
impacto na disputa e, podem, em consequência e mesmo no âmbito da ressalva legal, 
configurar abuso de poder político.” (RESPE nº 21155, Relator Ministro Sergio Silveira 
Banhos, julgamento em 03/10/2019). 
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“A teor do entendimento desta Corte, conceitua-se como serviço público essencial, para os 
fins do art. 73, V, d, da Lei 9.504/97, aquele de natureza emergencial, umbilicalmente 
ligado à sobrevivência, à saúde ou à segurança da população. Interpretação em sentido 
diverso esvaziaria o comando legal e permitiria o uso da máquina pública em benefício de 
candidaturas.” (RESPE nº 101261, Relator Ministro Jorge Mussi, julgamento em 
11/04/2019) 
 
Lei de Responsabilidade Fiscal: É necessário também observar, no caso concreto, o art. 21, 
incisos II e IV, § 2°, e o art. 42, ambos da LRF. 

 
 

5.11.3 REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS  
 
Conduta: “fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição (...).” (cf. artigo 73, inciso VIII, da Lei nº 9.504, de 1997).  

 
Período: a partir de cento e oitenta dias antes da eleição, ou seja, a partir de 7 de abril de 
2026 até a posse dos eleitos (cf. artigo 73, inciso VIII, c.c. o artigo 7°, ambos da Lei nº 9.504, 
de 1997, e Anexo I da Resolução TSE nº 23.760, de 4 de março de 2026). 

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do artigo 73 
da Lei nº 9.504, de 1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que 
tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do artigo 73 da Lei nº 9.504, de 
1997).  
 

OBSERVAÇÕES: 
 
Projeto de lei encaminhado: segundo o TSE, “a aprovação do projeto de lei que tiver sido 
encaminhado antes do período vedado pela lei eleitoral não se encontra obstada, desde 
que se restrinja à mera recomposição do poder aquisitivo no ano eleitoral”. (Consulta nº 
782, que originou a Resolução TSE nº 21.296, Relator Ministro Fernando Neves da Silva, 
julgada em 12/11/2002).  
 
Reestruturação de carreira: De acordo com o TSE, “a aprovação, pela via legislativa, de 
proposta de reestruturação de carreira de servidores não se confunde com revisão geral 
de remuneração e, portanto, não encontra obstáculo na proibição contida no artigo 73, 
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inciso VIII, da Lei no 9.504, de 1997” (CTA nº 772, que originou a Resolução nº 21.054, 
Relator Ministro Fernando Neves da Silva, julgada em 02/04/2002). 
 
Recomposição da perda: Para o TSE, “a revisão remuneratória só transpõe a seara da 
licitude, se exceder ‘a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição’” (CTA nº 1086, que originou a Resolução nº 21.812, Relator Ministro Luiz Carlos 
Madeira, julgada em 08/06/2004). 
 
Lei de Responsabilidade Fiscal: É necessário também observar, no caso concreto, o art. 
21, incisos II e IV, § 2°, e o art. 42, ambos da LRF. 

 
 

5.12 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 

5.12.1 TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS 
PÚBLICOS  
 
Conduta: “realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 
e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os 
recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 
serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações 
de emergência e de calamidade pública” (cf. art. 73, inciso VI, alínea “a”, da Lei nº 
9.504/1997).  

 
Período: nos três meses anteriores à eleição, ou seja, a vedação se inicia em 4 de julho de 
2026 (cf. art. 73, inciso VI, “a”, da Lei nº 9.504/1997 e Anexo I da Resolução TSE nº 23.760, 
de 4 de março de 2026). 

 
Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, aos partidos políticos, às coligações e aos 
candidatos beneficiados, sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, 
administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da 
Lei nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do eleito que tenha 
sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 da Lei nº 9.504/1997). 

 
EXCEÇÕES: (a) recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução 
de obra ou serviço já fisicamente iniciados e com cronograma prefixado (RESPE nº 25.324, 
Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 07/02/2006); (b) para atender situações de 
emergência ou estado de calamidade pública durante a ocorrência do evento (CTA nº 
1.119, que originou a Resolução nº 21.908, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, 
julgada em 31/08/2004); ou (c) repasses para entidades privadas (ARCL nº 266, Relator 
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Ministro Carlos Velloso, julgado em 09/12/2004; RESPE nº 16.040, Relator Ministro Costa 
Porto, julgado em 11/11/1999). 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

Conceito: Conceitua-se como transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou 
de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde (cf. art. 25 da Lei Complementar nº 101/2000).  

 
Alcance da vedação: a União está proibida de efetuar transferências voluntárias a Estados 
ou a Municípios, e os Estados aos Municípios, incluindo os órgãos da Administração Direta 
e as entidades da Administração Indireta. 

 
Obra ou serviço em andamento: o TSE entende que a exceção de transferência voluntária 
de recursos para obras e serviços em andamento se refere àqueles já fisicamente iniciados 
(Consulta nº 1.062, em Decisão Monocrática de 07/07/2004 do então Presidente do TSE, 
Ministro Sepúlveda Pertence, referendada pelos Ministros do TSE por meio da Resolução 
nº 21.878, de 12/08/2004, relatada pelo Ministro Carlos Mário da Silva Velloso; RESPE nº 
25.324, Relator Ministro Gilmar Ferreira Mendes, julgado em 07/02/2006; e Resolução nº 
21.908, de 31/08/2004, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins). Nesse sentido, o 
Parecer AM-01 (09/04/2019), que nos termos do Parecer nº 020/2019/Decor-CGU/AGU 
(26/02/2019) revisou parcialmente o Parecer AC-12, “de maneira a fazer prevalecer o 
entendimento de que para a legalidade do repasse de transferência voluntária no curso 
do defeso eleitoral não basta a previsão de obrigação formal preexistente e de 
cronograma prefixado, uma vez que o efetivo início da execução física da obra ou serviço 
é condição legal que deve ser cumulativa e necessariamente observada, na esteira da 
jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral”. 

 
Transferências para entidades privadas: a autorização de repasse de recursos a Entidades 
Privadas Sem Fins Lucrativos (EPSFL), aí compreendidas as Organizações Não 
Governamentais (ONGs) e outras entidades do terceiro setor, embora não sejam vedadas 
(ARCL nº 266, Relator Ministro Carlos Velloso, julgado em 09/12/2004; RESPE nº 16.040, 
Relator Ministro Costa Porto, julgado em 11/11/1999), comporta a verificação prévia, 
caso a caso, se a transferência de recursos não afeta a igualdade entre os candidatos ao 
pleito eleitoral, sob pena de poder ser considerada ilícita, o que sujeitaria o ato 
administrativo e o agente público às sanções prescritas no art. 22 da Lei Complementar 
nº 64/1990. 

 
Atos preparatórios: para a Advocacia-Geral da União, conforme o Parecer nº GQ-158, com 
despacho de seu aprovo do Presidente da República publicado em Diário Oficial de 
07/07/1998, pág.10, retificado no Diário Oficial de 10/07/1998, pág. 8, considera-se 
“absolutamente legítimo que, durante os três meses que antecedem as eleições, os 
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agentes públicos pratiquem todos os atos preparatórios necessários ao início de uma obra 
ou serviço, incluindo a assinatura do convênio, acordo ou instrumento congênere, pois 
nenhum desses atos se encontra proibido pelo art. 73. Não se pode admitir, como já se 
viu, que se interprete a lei nela inserindo proibições que não existem, levando ao absurdo 
de obrigar a Administração a cruzar os braços, aguardando o término do período para, 
somente aí, começar a praticar os atos preparatórios. [...] Para deixar evidente que não se 
está descumprindo qualquer proibição legal, o convênio, acordo ou instrumento 
congênere deverá conter cláusula que explicite que os recursos somente serão liberados, 
ou seja, a transferência dos recursos somente ocorrerá, após o término do prazo previsto 
no inciso VI, alínea a, do art. 73 da Lei n° 9.504/97. E isso porque a única proibição que aí 
existe é quanto à transferência de recursos.” Nesse sentido também são as seguintes 
manifestações da AGU: Parecer nº AC-12, com despacho de aprovo do Presidente datado 
de 11/05/2004, Parecer nº 03/2008/MP/CGU/AGU e a Nota nº 01/2010/AV/CGU/AGU. 
Além disso, cabe observar que o então Presidente do TSE, Ministro Sepúlveda Pertence, 
na Consulta nº 1.062, em Decisão Monocrática de 07/07/2004, referendada pelos 
Ministros do TSE por meio da Resolução nº 21.878, de 12/08/2004, firmou entendimento 
que “a vedação não compreende a celebração de novos convênios, mas apenas a 
transferência efetiva de recursos”. 

 
Interpretação extensiva: o TSE possui entendimento de que “a regra restritiva do art. 73, 
VI, ‘a’, da Lei nº 9.504/97 não pode sofrer alargamento por meio de interpretação 
extensiva de seu texto” (ARCL nº 266, Relator Ministro Carlos Velloso, julgado em 
09/12/2004). 

 
Transferência voluntária e orçamento impositivo:  O Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão 287/2016 Plenário, decidiu que “[a]s transferências decorrentes de emendas 
parlamentares individuais estão submetidas à vedação do art. 73, VI, a, da Lei 9.504/97 
(Lei Eleitoral), por se caracterizarem essencialmente como transferências voluntárias.” 
(Boletim de Jurisprudência 114/TCU).  

 
Lei de Responsabilidade Fiscal: É necessário também observar, no caso concreto, o art. 38, 
inciso IV, alínea “b”, da LRF. 

 

 

6. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 
 

Desincompatibilização é o ato, praticado por um pré-candidato ou uma pré-candidata de 

se afastar, de forma temporária ou definitiva, do cargo ou da função que ocupa para 

concorrer a uma vaga na eleição2. 

 

                                                           
2 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. Você sabe o que é desincompatibilização? A gente explica. 14 mar. 2024. Atualizado em 22 fev. 2025. Disponível em: 
https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Marco/voce-sabe-o-que-e-desincompatibilizacao-a-gente-te-explica. Acesso em: 18 mar. 2026 
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Esse instituto tem fundamento no art. 14, § 9º, da Constituição Federal, que estabelece 

regras para assegurar a igualdade de condições entre os concorrentes, e encontra-se 

regulamentado pela Lei Complementar nº 64/1990, que disciplina os prazos e modalidades 

de afastamento conforme o cargo ou função exercida. 

 

OBJETIVO: Assegurar a isonomia entre os candidatos, evitando que agentes públicos 

utilizem a estrutura ou os recursos do Estado para obter vantagens eleitorais indevidas. 

 

ASPECTOS RELEVANTES:  

 

 O afastamento é um dever jurídico do agente público; seu descumprimento impede a 

diplomação do eleito; 

 Deve ocorrer nos prazos fixados em lei, sempre antes da data do pleito; 

 Os prazos variam de acordo com o cargo ou função ocupada; 

 O afastamento pode ser de caráter definitivo3 (renúncia ou exoneração) ou provisório4 

(licença ou desincompatibilização temporária). 

 

O Tribunal Superior Eleitoral possui site com tabela completa de prazos de 

desincompatibilização aplicáveis aos diversos agentes públicos, considerando os cargos 

em disputa, o fundamento legal para o afastamento e os precedentes do TSE respectivos. 

Maiores informações poderão ser acessadas  no link: https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/desincompatibilizacao.  

 

OBSERVAÇÕES: 
 

Prefeito e Secretários Municipais:  

 O afastamento é definitivo, demandando, portanto, a renúncia ou exoneração do 
cargo.  

 O Prefeito Municipal que pretenda se candidatar aos cargos de Presidente e Vice-
Presidente da República, Governador e Vice-Governador do Estado, Senador, 
Deputado Federal e Deputado Estadual deverá se afastar definitivamente do cargo, por 
meio de renúncia, pelo menos 6 meses antes do pleito eleitoral (LC nº 64/90, art. 1º, 
§1º, CF/1988, art. 14, §6º, LC nº 64/1990, art. 1º, II, “a”, 13).  

 Da mesma forma, os Secretários Municipais que pretendam se candidatar aos cargos 
de Governador e Vice-Governador do Estado, Senador, Deputado Federal e Deputado 
Estadual devem se afastar de suas funções, por meio de exoneração, pelo menos 6 
meses antes do pleito eleitoral (LC nº 64/1990, art. 1º, III, “b”, 4; V, “b”; VI). 

 

                                                           
3 O afastamento definitivo é o ato pelo qual o servidor rompe o vínculo funcional com a Administração Pública. Por exemplo: renúncia, exoneração. 
4 No afastamento provisório, o servidor pode simplesmente licenciar-se da função pública, cumprindo o tempo de desincompatibilização, podendo 

retornar a seu posto. Isso poderá ocorrer de qualquer forma que demonstre a desvinculação efetiva do exercício da função ou cargo. 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/desincompatibilizacao
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/desincompatibilizacao
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Servidor Público: 

 Abrangência aos servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 
administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo poder público.  

 Afastamento provisório pelo prazo de 3 meses antes do pleito, sendo remunerado (Art. 
1º, II, l, LC 64/90)5 
 

Servidor Público Comissionado: 

 Afastamento definitivo pelo prazo de 3 meses antes do pleito, conforme LC nº 
64/1990, art. 1º, II, “l” e Súmula 54, TSE . 
 

Servidor Público Temporário: 

 Afastamento é definitivo, devendo o servidor romper vínculo com a administração e 
observar o prazo de 3 meses antes do pleito6. 

 
 

7. VEICULAÇÃO E COMBATE A NOTÍCIAS FALSAS 
 
Os agentes públicos também devem estar atentos para não veicular notícias falsas, 
especialmente durante o período eleitoral.  

 
Esse tem sido um assunto de grande preocupação para o TSE, que, por exemplo, editou a 
Resolução nº 23.735/2024, cujo artigo 6º, §§ 3º e 4º preveem, respectivamente: “o uso de 
aplicações digitais de mensagens instantâneas visando promover disparos em massa, com 
desinformação, falsidade, inverdade ou montagem, em prejuízo de adversária(o) ou em 
benefício de candidata(o) configura abuso do poder econômico e uso indevido dos meios 
de comunicação social (Tribunal Superior Eleitoral, AIJEs Capítulo 08 2024 nº 0601968-80 
e nº 0601771-28, julgadas em 28/10/2021)” e “a utilização da internet, inclusive serviços 
de mensageria, para difundir informações falsas ou descontextualizadas em prejuízo de 
adversária(o) ou em benefício de candidata(o), ou a respeito do sistema eletrônico de 
votação e da Justiça Eleitoral, pode configurar uso indevido dos meios de comunicação e, 
pelas circunstâncias do caso, também abuso dos poderes político e econômico”.  

 
Ainda sobre o tema, pode-se mencionar a Resolução nº 23.714/2022, que “dispõe sobre 
o enfrentamento à desinformação que atinja a integridade do processo eleitoral” 
declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 7261, cuja ementa 
assim dispõe:  

 

                                                           
5 “Eleições 2022 [...] Desincompatibilização. 1. A desincompatibilização prevista na al. l do inc. II do art. 1º da Lei Complementar n. 64/1990 exige o 
afastamento de servidores públicos pelo prazo de três meses antes do pleito, para concorrer ao cargo de deputado federal. 2. O requerimento de licença 
protocolado pelo servidor, no respectivo órgão, é suficiente para comprovar a desincompatibilização, nos termos da jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral. 3. Compete ao impugnante o ônus de comprovar a extemporaneidade do documento ou a continuidade do exercício de fato das funções.[...]” 
(Ac. de 19.12.2022 no RO-El nº 060072715, rel. Min. Cármen Lúcia.) 
6  TSE, 2004, RESPE 22708. 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL E ELEITORAL. 
CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO TSE Nº. 23.714/2022. ENFRENTAMENTO DA 
DESINFORMAÇÃO CAPAZ DE ATINGIR A INTEGRIDADE DO PROCESSO ELEITORAL. 1. 
Não prospera a alegação de que o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), ao exercer a sua 
atribuição de elaboração normativa e o poder de polícia em relação à propaganda 
eleitoral, usurpou a competência legislativa da União, porquanto a Justiça 
Especializada vem tratando da temática do combate à desinformação por meio de 
reiterados precedentes jurisprudenciais e atos normativos, editados ao longo dos 
últimos anos. 2. A Resolução TSE nº. 23.714/2022 não consiste em exercício de 
censura prévia.    3. A disseminação de notícias falsas, no curto prazo do processo 
eleitoral, pode ter a força de ocupar todo espaço público, restringindo a circulação de 
ideias e o livre exercício do direito à informação. 4. O fenômeno da desinformação 
veiculada por meio da internet, caso não fiscalizado pela autoridade eleitoral, tem o 
condão de restringir a formação livre e consciente da vontade do eleitor. 5. Ausentes 
elementos que conduzam à decretação de inconstitucionalidade da norma 
impugnada, há que se adotar atitude de deferência em relação à competência do 
Tribunal Superior Eleitoral de organização e condução das eleições gerais. 6. Medida 
cautelar confirmada. 7. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente. 
(ADI nº 7261, Relator Ministro Edson Fachin, Órgão julgador: Tribunal Pleno, julgado 
em 19/12/2023, publicado em 06/03/2024). 

  
Assim, confirmou-se a competência normativa e fiscalizatória da Justiça Eleitoral para 
adotar medidas contra a desinformação, sem configurar censura prévia.  
 
Para as Eleições Estaduais de 2026, permanecem aplicáveis as seguintes normas do 
Tribunal Superior Eleitoral: 

 

 Resolução TSE nº 23.714/2022, que dispõe sobre o combate à desinformação no 
processo eleitoral;  

 Resolução TSE nº 23.732/2024, que altera a Resolução nº 23.610/2019 e restringe o 
uso da internet e de meios digitais/tecnológicos para divulgação de informações falsas 
que possam prejudicar o processo eleitoral; 

 Resolução TSE nº 23.735/2024, detalha os ilícitos eleitorais relacionados à utilização 
de aplicativos de mensagens instantâneas para disseminação de fake news. 

 
Em síntese, é dever de todos os agentes públicos zelar pela veracidade das informações, 
não compartilhar conteúdos falsos ou manipulados e denunciar imediatamente qualquer 
tentativa de desinformação que possa macular o processo eleitoral ou comprometer a 
confiança da população nas instituições democráticas. 
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8. CALENDÁRIO SIMPLIFICADO DAS ELEIÇÕES 2026 
CONFORME RESOLUÇÃO TSE Nº 23.760/2026 
 
1º DE JANEIRO – QUINTA 
 
 Data a partir da qual as entidades ou empresas que realizarem pesquisas de opinião 

pública relativas às eleições ou às possíveis candidatas ou candidatos, para 
conhecimento público, ficam obrigadas a registrar, no Sistema de Registro de 
Pesquisas Eleitorais (PesqEle), até 5 (cinco) dias antes da divulgação, para cada 
pesquisa, as informações previstas em lei e na Resolução nº 23.600/2019/TSE, que 
dispõe sobre pesquisas eleitorais (Lei nº 9.504/1997, art. 33, caput e § 1º; e Resolução 
nº 23.600/2019/TSE, art. 2º). 
 

 Data a partir da qual, até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026, fica proibido distribuir 
gratuitamente bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto 
nos casos de calamidade pública, estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que 
o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira 
e administrativa (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 10; e Resolução nº 23.735/2024/TSE, 
art. 15, IX). 
 

 Data a partir da qual, até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026, não poderão ser 
executados programas sociais por entidade nominalmente vinculada a candidata ou 
candidato ou por esta ou este mantida, ainda que autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 11; e Resolução nº 
23.735/2024/TSE, art. 15, § 1º). 
 

 Data a partir da qual, até 30 (trinta) de junho de 2026, é proibido empenhar despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais ou das 
respectivas entidades da Administração indireta que excedam a 6 (seis) vezes a média 
mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que 
antecedem o pleito (Lei nº 9.504/1997, art. 73, VII; e Resolução nº 23.735/2024/TSE, 
art. 15, VII). 

 
4 DE ABRIL – SÁBADO (6 meses antes do 1º turno) 
 
 Data-limite para o registro, no Tribunal Superior Eleitoral, dos estatutos de partidos 

políticos e de federações que poderão participar das Eleições 2026 (Lei nº 9.504/1997, 
arts. 4º e 6º-A, parágrafo único; Lei nº 9.096/1995, art. 11-A; e Resolução nº 
23.609/2019/TSE, art. 2º, I e II, primeira parte). 
 



 

34 

        

 Data até a qual pretensas candidatas e pretensos candidatos a cargo eletivo nas 
Eleições 2026 devem ter domicílio eleitoral na circunscrição em que desejam 
concorrer e estar com a filiação deferida pelo partido, desde que o estatuto partidário 
não estabeleça prazo superior (Lei nº 9.504/1997, art. 9º, caput;Lei nº 9.096/1995, 
art. 20, caput; e Resolução nº 23.609/2019/TSE, art. 10). 
 

 Data até a qual a Presidente ou o Presidente da República, as Governadoras, os 
Governadores, as Prefeitas e os Prefeitos que pretendam concorrer a outros cargos 
devem renunciar aos mandatos em exercício (Constituição Federal, art. 14, § 6º; e 
Resolução nº 23.609/2019/TSE, art. 13). 

 
7 DE ABRIL – TERÇA-FEIRA (180 dias antes do 1º turno) 
 
 Último dia para o órgão de direção nacional do partido político ou da federação que 

pretenda participar das Eleições 2026, publicar, no Diário Oficial da União, na hipótese 
de omissão do estatuto, as normas para escolha e substituição de candidatas e 
candidatos e para a formação de coligações (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 1º; e 
Resolução nº 23.609/2019/TSE, art. 3º, § 3º). 
 

 Data a partir da qual, até a posse das eleitas e dos eleitos, é vedado às agentes e aos 
agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração das 
servidoras públicas e dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de 
seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, VIII; e 
Resolução nº 23.735/2024/TSE, art. 15, VIII). 

 
30 DE JUNHO – TERÇA-FEIRA 
 
 Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão transmitirem 

programa apresentado ou comentado por pré-candidata ou pré-candidato (Lei nº 
9.504/1997, art. 45, § 1º; e Resolução nº 23.610/2019/TSE, art. 43, § 2º). 
 

 Data até a qual é proibido empenhar despesas com publicidade dos órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais ou das respectivas entidades da Administração 
indireta que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores empenhados e não 
cancelados nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito (Lei nº 9.504/1997, art. 
73, VII; e Resolução nº 23.735/2024/TSE, art. 15, VII). 

 
4 DE JULHO - SÁBADO (3 meses antes do 1º turno) 
 
 Data a partir da qual, até 4 (quatro) de janeiro de 2027, para as unidades da Federação 

que realizarem apenas o 1º turno, e até 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2027, para as 
que realizarem 2º turno, os órgãos e as entidades da Administração Pública direta e 
indireta poderão ceder funcionárias e funcionários à Justiça Eleitoral, em casos 
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específicos e de forma motivada, quando solicitado pelos Tribunais Eleitorais (Lei nº 
9.504/1997, art. 94-A, II). 
 

 Data a partir da qual, e até a posse das eleitas e dos eleitos, é proibido às agentes e 
aos agentes públicos, servidoras e servidores ou não, na circunscrição do pleito, sob 
pena de nulidade de pleno direito, nomear, contratar ou, por qualquer forma, admitir, 
dispensar sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou, por outros meios, 
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, de ofício, remover, transferir ou 
exonerar pessoa servidora pública, com as ressalvas do art. 73, V da Lei nº 9.504/1997. 
 

 Data a partir da qual, até a realização das eleições, é proibido às agentes e aos agentes 
públicos, servidoras e servidores ou não (Lei nº 9.504/1997, art. 73, VI): 
I - realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e aos Municípios 
e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade absoluta, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra ou 
serviço em andamento e com cronograma prefixado e os destinados a atender a 
situações de emergência e de calamidade pública, objetiva e formalmente justificadas; 
II - com exceção da propaganda de produtos e serviços com concorrência no mercado, 
autorizar a publicidade institucional de atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da Administração indireta, salvo em 
caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 
III - fazer pronunciamento em cadeia de rádio e de televisão fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, 
relevante e relativa às funções de governo. 
 

 Data a partir da qual as agentes e os agentes públicos devem adotar as providências 
necessárias para que o conteúdo dos sítios eletrônicos, canais e outros meios de 
informação oficial exclua nomes, slogans, símbolos, expressões, imagens ou outros 
elementos que permitam identificar autoridades, governos ou administrações cujos 
cargos estejam em disputa na campanha eleitoral, ainda que a divulgação tenha sido 
autorizada em momento anterior, assegurada a manutenção das informações 
necessárias para o estrito cumprimento, pelos responsáveis, do previsto no art. 48-A 
da Lei Complementar nº 101/2000, nos arts. 8º e 10 da Lei nº 12.527/2011 e no § 2º 
do art. 29 da Lei nº 14.129/2021(Resolução nº 23.735/2024/TSE, art. 15, § 3º). 
 

 Data a partir da qual é vedada, na realização de inaugurações de obras públicas ou na 
divulgação de prestação de serviços públicos, a contratação de shows artísticos pagos 
com recursos públicos (Lei nº 9.504/1997, art. 75). 
 

 Data a partir da qual é proibido à candidata ou ao candidato comparecer a 
inaugurações de obras públicas (Lei nº 9.504/1997, art. 77). 
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16 DE AGOSTO - DOMINGO 
 
 Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral, inclusive na internet (Lei 

nº 9.504/1997, arts. 36, caput, e 57-A; e Resolução nº 23.610/2019/TSE, arts. 2º e 27). 
 

 Data a partir da qual a utilização de por pessoa candidata para promoção pessoal ou 
de atos live referentes a exercício de mandato, mesmo sem menção ao pleito, equivale 
à promoção de candidatura e constitui ato de campanha eleitoral de natureza pública 
(Resolução nº 23.610/2019/TSE, art. 29-A, caput e § 1º). 
 

 Data a partir da qual não será permitida a realização de enquetes relacionadas ao 
processo eleitoral e caberá o exercício do poder de polícia contra a sua divulgação (Lei 
nº 9.504/1997, art. 33, § 5º, c.c. o art. 36; e Resolução nº 23.600/2019/TSE, art. 23). 

 
19 DE SETEMBRO – SÁBADO 
 
 Data-limite para a Juíza ou o Juiz Eleitoral requisitar servidoras, servidores e as 

instalações de órgãos da Administração Pública direta ou indireta da União, dos 
Estados e dos Municípios para possibilitar a execução dos serviços de transporte para 
o primeiro e eventual segundo turno de votação (Lei nº 6.091/1974, art. 1º, § 2º). 
 

 Data em que deverá ser divulgado o quadro geral de percursos e horários 
programados para o transporte de eleitoras e de eleitores para o primeiro e eventual 
segundo turno de votação, contando-se da divulgação o prazo de 3 (três) dias para 
que os partidos políticos, as federações, as candidatas, os candidatos, as eleitoras e os 
eleitores apresentem reclamação (Lei nº 6.091/1974, art. 4º). 

 
1º DE OUTUBRO – QUINTA-FEIRA (3 dias antes do 1º turno) 
 
 Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão 

relativa ao primeiro turno (Lei nº 9.504/1997, art. 47, caput; Código Eleitoral, art. 240, 
parágrafo único; e Resolução nº 23.610/2019/TSE, art. 49). 
 

 Último dia para a circulação paga ou impulsionada de propaganda eleitoral na 
internet, mesmo se a contratação tiver sido realizada antes desse prazo, cabendo ao 
provedor de aplicação, que comercializa o impulsionamento, realizar o desligamento 
da veiculação de propaganda eleitoral, estendendo-se a vedação até 5 de outubro de 
2026 (Resolução nº 23.610/2019/TSE, art. 29, § 11). 
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4 DE OUTUBRO - DOMINGO 
DIA DAS ELEIÇÕES – 1º Turno 
 
 Data em que se realizará a votação para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

República, Governador e Vice-Governador, Senador e Suplentes, Deputado Federal e 
Deputado Estadual ou Distrital, por sufrágio universal e voto direto e secreto 
(Constituição Federal, art. 14, caput; Código Eleitoral, art. 82; e Lei nº 9.504/1997, art. 
1º, parágrafo único, I, e art. 3º). 

 
25 DE OUTUBRO - DOMINGO 
DIA DAS ELEIÇÕES – 2º Turno 
 
 Data em que se realizará a votação, em segundo turno, para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República e Governador e Vice-Governador, onde houver, por 
sufrágio universal e voto direto e secreto (Constituição Federal, arts. 14, caput; 28 e 
32, §2º; Código Eleitoral, art. 82; e Lei nº 9.504/1997, art. 1º, parágrafo único, I e art. 
3º). 

 

OBSERVAÇÃO: para maior detalhamento das datas dos eventos eleitorais de 2026, vide a 
Lei nº 9.504, de 1997, e acesse o Calendário Eleitoral para as Eleições 2026, publicada por 
meio da Resolução TSE nº 23.760, de 4 de março de 2026, que pode ser conferida no site 
do TSE. 
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